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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 

EMENTA: 

INICIATIVA: 

PARECER Nº 270/2025

I DO RELATÓRIO
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II ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI
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não

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 

61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).

III DA CONCLUSÃO
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Comissão de Justiça e Redação

e Comissão de Saúde e Meio Ambiente.

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA

DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

WILLIAM GERALDO AZEVEDO

ADVOGADO

MATRÍCULA 2080

OAB/PR 83.946
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Processo Legislativo nº 127848/2025
Parecer Comissão de Justiça e Redação Nº 299/2025 
Projeto de Lei nº 289/2025
Relator: Vagner Chefer PSD
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Art. 30 Compete aos municípios:

                                                  I legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do 

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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A proposta encontra respaldo no art. 225,§1º, inciso VII, da Constituição Federal, onde determina 

que :

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 

gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público:

(...)

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.

A proteção e a defesa dos direitos dos animais constituem uma pauta de indiscutível relevância 

no atual cenário social e jurídico. A crescente incidência de casos envolvendo abandono, maus-tratos 

e negligência contra animais, sejam domésticos ou silvestres, torna necessário que se adote medidas 

eficazes e permanentes, em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da vida e da 

proteção ao meio ambiente.

O programa denominado Toda Vida Importa, apresenta-se como uma proposta de política 

pública municipal voltada à promoção do bem-estar animal, com base em diretrizes sustentadas na 

legislação vigente e nos compromissos assumidos pelo estado no tocante à tutela da fauna.
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO DIPROLE
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Parecer nº 38/2025

Processo Legislativo 127848/2025

Projeto de Lei nº 289/2025

INICIATIVA: Vereador Pedro Ferreira de Lima

Ementa: “Institui a criação do Programa Municipal 'Toda Vida Importa' e dá outras 

providências.”.

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

I – RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Pedro Ferreira de Lima, visa 

instituir o Programa Municipal "Toda Vida Importa", com o objetivo de promover ações 

contínuas de proteção, bem-estar, cuidado e defesa dos animais no âmbito do 

Município de Araucária/PR.

Entre as diretrizes previstas estão a valorização da vida animal, o estímulo à guarda 

responsável, a promoção de ações educativas, o incentivo à adoção responsável e o 

apoio a ações voluntárias desenvolvidas por protetores independentes e organizações 

da sociedade civil.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Saúde e Meio Ambiente para análise 

e emissão de parecer quanto ao mérito relacionado à saúde pública, proteção animal 

e preservação ambiental.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão reconhece que a proteção e o bem-estar dos animais constituem parte 

essencial das políticas públicas de saúde e meio ambiente, uma vez que:

A guarda responsável e o controle populacional de animais, por meio de 

castrações e cuidados preventivos, impactam positivamente na saúde coletiva;

A adoção de animais abandonados contribui para a diminuição do número de 

animais em situação de rua, reduzindo riscos de zoonoses e acidentes;
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O incentivo à educação ambiental e à conscientização da população está em 

consonância com os princípios constitucionais da proteção ao meio ambiente 

e à vida.

A proposta está de acordo com a Lei Orgânica Municipal, bem como com os princípios 

da Constituição Federal, em especial no que tange ao art. 225, §1º, inciso VII, que 

determina ser dever do Poder Público proteger a fauna e a flora e vedar práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica ou provoquem extinção de espécies ou 

crueldade contra os animais.

Além disso, a proposição apresenta viabilidade legal e técnica, cabendo ao Poder 

Executivo a devida regulamentação por decreto, conforme previsto no art. 4º do 

projeto.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Saúde e Meio Ambiente é favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nº 289/2025, por entender que se trata de uma iniciativa 

relevante, oportuna e alinhada com os princípios da proteção animal, saúde pública e 

meio ambiente sustentável.

.

Sala das Comissões, 3 de outubro de 2025.

Câmara Municipal de Araucária – Estado do Paraná

Fábio Pedroso

Vereador – PL

Relator

Comissão de Saúde e Meio Ambiente
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